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Legislação diária e outros assuntos de interesse para o setor da agricultura e do desenvolvimento rural regional  

LEGISLAÇÃO DIÁRIA 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 
16/2022/A 

2022.09.07 Presidência do Governo Segunda alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 
13/2021/A, de 5 de julho, retificado pela Declaração de Reti-
ficação n.º 10/2021/A, de 12 de julho, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2021/A, de 2 de 
setembro, que aprova a orgânica e quadro de pessoal diri-
gente, de direção específica e de chefia da Secretaria Regio-
nal da Agricultura e do Desenvolvimento Rural. 

 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2022/1474 

2022.09.07 Comissão Europeia Renova a aprovação da substância ativa de baixo risco gor-
dura de ovino, em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 
1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à 
colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado, e que 
altera o anexo do Regulamento de Execução (UE) n.º 
540/2011 da Comissão 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2022/1475 

2022.09.07 Comissão Europeia Estabelece as regras de execução do Regulamento (UE) 
2021/2115 do Parlamento Europeu e do Conselho no respei-
tante à avaliação dos planos estratégicos da PAC e à presta-
ção de informações para efeitos de acompanhamento e de 
avaliação. 

 

OUTROS ASSUNTOS 

 Região Autónoma dos Açores 
 

Notícias  

❖ Declaração de existências de apiários 2022 
Os apicultores devem proceder à declaração anual de existências de apiários, de 1 a 30 de setembro de 2022 Despacho nº 
1669/2022, 11 de agosto de 2022. 
A declaração anual de existências pode ser efetuada diretamente pelo apicultor na Área Reservada do portal do IFAP 
(www.ifap.pt), na direção regional com competência em matéria de agricultura, no serviço de ilha com competência em ma-
téria de agricultura no qual se encontrem implantados os apiários, ou nas cooperativas agrícolas com competências delegadas 
para o efeito. 

https://files.dre.pt/1s/2022/09/17300/0000900052.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/09/17300/0000900052.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/09/17300/0000900052.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R1474&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R1474&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R1475&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32022R1475&from=PT
www.ifap.pt


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL  

 

Folha Informativa SRADR 

 

2022-09-07 
 
 

1. 2 

Legislação diária e outros assuntos de interesse para o setor da agricultura e do desenvolvimento rural regional  

Consulte o Edital e mais informações em Apicultura. 
 
Fonte- Portal da Agricultura dos Açores, Direção Regional da Agricultura 

 

Eventos 

❖ Dia Europeu da Agricultura Biológica, Grupo Central – 23 de setembro 
No próximo dia 23 de setembro comemora-se o dia Europeu da Agricultura Biológica! 
Para assinalar esta data, a Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, decidiu comemorá-la com a reali-
zação de diferentes iniciativas nas nove ilhas dos Açores. 
Continuamos a divulgação dessas iniciativas, hoje relativas às ilhas do Grupo Central: Terceira, Graciosa, São Jorge, Pico e 
Faial. 

 

 
 
Fonte – Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

 

https://agricultura.azores.gov.pt/wp-content/uploads/2022/09/edital-2022-declaracoes-de-existencias.pdf
https://agricultura.azores.gov.pt/apresentacao-e-organica/direcao-regional-da-agricultura/programa-sanitario-apicola-regional/
https://agricultura.azores.gov.pt/apresentacao-e-organica/direcao-regional-da-agricultura/programa-sanitario-apicola-regional/
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 República Portuguesa 
 

Eventos 

❖ Online: Transformação de sistemas agroalimentares com florestas – 29 de setembro 
Fórum digital promovida pela FAO no âmbito da 26ª Sessão do Comité de Silvicultura (COFO26). 
A iniciativa proporcionará à FAO, parceiros e membros da FAO discutirem tópicos relacionados com as ligações florestais e 
agrícolas, segurança alimentar, financiamento, inclusividade e inovações digitais. 
Tem como objetivo a demonstração das melhores práticas, incluindo a agro-florestação e a restauração de terras agrossilvo-
pastoris, bem como a adoção de abordagens inovadoras e as mais recentes tecnologias, plataformas, dados e ferramentas 
que apoiam o planeamento paisagístico integrado e a tomada de decisão informada. 
A sessão contará com interpretação simultânea disponível em EN, FR e ES. 

 
Fonte - Online: Transformação de sistemas agro-alimentares com florestas (gpp.pt) 

 

 União Europeia 
 

Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  

❖ Está a decorrer o período para a apresentação de comentários relativamente aos seguintes PROJETOS DE ATO: 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA HOJE, DIA 7 DE SETEMBRO 
✓ Título: Alterações ao regime de autorização de plantação de vinha 

Sumário: O ato visa refletir as alterações ao regime de autorização de plantação de vinha decidido na última reforma 
da PAC, tais como a nova base histórica para o cálculo das novas autorizações disponibilizadas anualmente e as altera-
ções aos critérios de prioridade que os Estados-Membros podem aplicar a nível nacional ou regional para a concessão 
de autorizações de plantação de vinha. 
Período para comentários: 10 de agosto de 2022 a 7 de setembro de 2022 
Link: Changes to the vine planting authorisation scheme (europa.eu) 

 
ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA HOJE, DIA 7 DE SETEMBRO 
✓ Título: Alterações ao regime de autorização de plantação de vinha 

Sumário: O ato visa refletir as alterações ao regime de autorização de plantação de vinha decididas na última reforma 
da PAC, tais como a prorrogação do regime de 2030 para 2045 e alterações aos critérios de prioridade que os Estados-
Membros podem aplicar para a concessão de autorizações de plantação de vinha. 
Período para comentários: 10 de agosto de 2022 a 7 de setembro de 2022 
Link: Changes to the vine planting authorisation scheme (europa.eu) 
 

❖ Está a decorrer o período para a apresentação de comentários relativamente às seguintes INICIATIVAS: 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 8 DE SETEMBRO 
✓ Título: Contas económicas do ambiente — novos módulos 

https://www.gpp.pt/index.php/detalhesevento/1465/119/online-transformacao-de-sistemas-agro-alimentares-com-florestas
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13443-Changes-to-the-vine-planting-authorisation-scheme_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13442-Changes-to-the-vine-planting-authorisation-scheme_pt
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Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  
Sumário: As contas económicas do ambiente reúnem dados económicos e ambientais que são coerentes com as contas 
nacionais dos países da UE e que contribuem para a elaboração das políticas da UE. 
Esta iniciativa visa alterar as regras da UE em matéria de contas económicas europeias do ambiente, acrescentando 
novas contas temáticas. Os quatro temas identificados como possíveis novas contas são os seguintes: 

o Água; 
o Florestas; 
o Ecossistemas; 
o Subsídios ambientais. 

Período para comentários: 14 de julho de 2022 a 8 de setembro de 2022 
Link: Contas económicas do ambiente — novos módulos (europa.eu) 
 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 9 DE SETEMBRO 
✓ Título: Conversão para uma rede de dados sobre a sustentabilidade das explorações agrícolas 

Sumário: Esta iniciativa alargará o âmbito da atual rede de recolha de dados sobre as explorações agrícolas da UE, a fim 
de incluir dados sobre as práticas ambientais e sociais. 
Com a nova recolha de dados, será possível aferir o desempenho das explorações agrícolas e prestar aconselhamento e 
orientação personalizados aos agricultores. 
Promover-se-á assim a sustentabilidade dos agricultores e dos seus rendimentos, em consonância com os objetivos da 
política agrícola comum e do Pacto Ecológico, nomeadamente da Estratégia do Prado ao Prato e da Estratégia de Biodi-
versidade. 
Período para comentários: 22 de junho de 2022 a 9 de setembro de 2022 
Link: Conversão para uma rede de dados sobre a sustentabilidade das explorações agrícolas (europa.eu) 

 

Outras Notícias da Comissão Europeia 

❖ Mais espaço, temperaturas mais baixas, viagens mais curtas: Recomendações da EFSA para melhorar o bem-estar animal 
durante o transporte 
Proporcionar mais espaço, baixar as temperaturas máximas, e manter os tempos de viagem a um mínimo são todos necessá-
rios para melhorar o bem-estar dos animais de criação durante o transporte, de acordo com as recomendações publicadas 
hoje pela EFSA. O parecer da EFSA é fornecido à Comissão Europeia numa série de cinco pareceres científicos destinados a 
apoiar a sua revisão em curso da legislação sobre bem-estar animal na União Europeia (UE) - um elemento chave da Estratégia 
da UE "Do Prado ao Prato" (F2F). 
Os pareceres científicos abrangem pequenos ruminantes (ovinos e caprinos), equídeos (cavalos e burros), bovinos (bovinos e 
vitelos), suínos e animais transportados em contentores, incluindo aves domésticas (galinhas, galinhas poedeiras, perus, etc.) 
e coelhos. Identificam as várias consequências de bem-estar que os animais podem sofrer durante as diferentes fases do 
transporte, os perigos que os podem causar, e as medidas baseadas em animais (ABM) através das quais podem ser avaliadas. 
Para todas as espécies, estar apto para o transporte é da maior importância. 
"As boas práticas de bem-estar animal não só reduzem o sofrimento desnecessário, como também ajudam a tornar os animais 
mais saudáveis. Este é um elemento chave para a segurança da cadeia alimentar, considerando os laços estreitos entre bem-
estar animal, saúde animal e doenças de origem alimentar, de acordo com o princípio de Uma Saúde com o qual a EFSA se 
compromete", disse Guilhem de Seze, Chefe do Departamento de Avaliação de Riscos de Produção da EFSA. 

o Infografia: bem-estar animal durante o transporte: animais em movimento livre 
o Infografia: bem-estar animal durante o transporte: animais em contentores 

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12894-Contas-economicas-do-ambiente-novos-modulos_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12951-Conversao-para-uma-rede-de-dados-sobre-a-sustentabilidade-das-exploracoes-agricolas_pt
https://www.one2022.eu/
https://www.efsa.europa.eu/en/infographics/animal-welfare-during-transport-free-moving-animals
https://www.efsa.europa.eu/en/infographics/animal-welfare-during-transport-animals-containers
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Outras Notícias da Comissão Europeia 
A EFSA desenvolveu limiares quantitativos para as temperaturas que devem ser mantidas num veículo, bem como espaços 
mínimos disponíveis para os animais. A EFSA também descreve o desenvolvimento ou progressão de várias outras consequên-
cias de bem-estar ao longo do tempo durante o transporte, tais como fome, sede e fadiga. 
Por exemplo, para os animais transportados em contentores (aves e coelhos), a EFSA recomenda que a duração da viagem 
seja considerada como o tempo inteiro em que os animais são mantidos nos contentores. A única forma de evitar consequên-
cias de bem-estar em pintos do dia é transportar ovos fertilizados e eclodir na exploração agrícola de destino. 
A atual legislação da UE sobre a proteção dos animais durante o transporte entrou em vigor em 2005. No âmbito da estratégia 
F2F, as conclusões da EFSA apoiarão a revisão em curso da legislação da Comissão Europeia com o objetivo de a alinhar com 
as últimas provas científicas, alargar o seu âmbito, facilitar a sua aplicação e, em última análise, assegurar um nível mais 
elevado de bem-estar animal.  A proposta da Comissão é esperada para a segunda metade de 2023. 
 
✓ Próximo evento público sobre o bem-estar dos animais 

A 26 de Setembro, a EFSA realiza um evento público no qual apresentará os resultados dos pareceres científicos sobre o 
transporte de animais e os seus conselhos recentemente publicados sobre o bem-estar dos suínos de criação. Mais informa-
ções podem ser encontradas neste link. 
 
Fonte - More space, lower temperatures, shorter journeys: EFSA recommendations to improve animal welfare during trans-
port | EFSA (europa.eu) 

 

 

https://food.ec.europa.eu/horizontal-topics/farm-fork-strategy_en
https://food.ec.europa.eu/horizontal-topics/farm-fork-strategy_en
https://food.ec.europa.eu/animals/animal-welfare/evaluations-and-impact-assessment_en
https://www.efsa.europa.eu/en/news/farm-fork-efsa-provides-recommendations-improve-welfare-farmed-pigs
https://www.efsa.europa.eu/en/news/more-space-lower-temperatures-shorter-journeys-efsa-recommendations-improve-animal-welfare
https://www.efsa.europa.eu/en/news/more-space-lower-temperatures-shorter-journeys-efsa-recommendations-improve-animal-welfare

